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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 80/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades regimentais
e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI, e
ao Secretário de Saúde, GUSTAVO TONELLI PERES, SUGERINDO:
 

QUE SE ESTUDE A POSSIBILIDADE DO ATENDIMENTO DE PSICÓLOGO
E ASSISTENTE SOCIAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE RIO
BRILHANTE- MS NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.935/2019.

JUSTIFICATIVA: A Psicologia e o Serviço Social são profissões que
apresentam significativa contribuição para o campo da Educação na medida
em que possuem atuação sólida – seja ao desenvolvimento à criatividade e
às relações interpessoais (entre tantas outras), seja no campo da proteção
social e da participação familiar e comunitária, impactando diretamente nos
processos de ensino-aprendizagem. Especialmente diante do cenário de crise
sanitária imposto pelos pós pandemia da Covid-19, psicólogas(os) e
assistentes sociais têm sido ainda mais demandadas(os), seja,
principalmente, exigindo cuidados adicionais na manutenção da saúde mental
de estudantes, docentes e demais profissionais no âmbito escolar, como na
articulação com a rede de serviços de proteção social nos territórios.
 

CARLOS ROBERTO SEGATTO-(TUCURA)

Vereador - UNIÃO

Sala das Sessões, 19/01/2024 - 12:39:03
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